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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES, 
VEREADOR LEANDRO PIQUET

O Vereador Maurício  Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente:

INDICAÇÃO

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 
poda na Castanheira que fica no cruzamento da Belmiro Teixeira Pimenta com rua 
Italina Pereira Motta, próximo ao ponto de ônibus, bairro Jardim Camburi, Vitória - ES. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação é essencial por conta do crescimento irregular dos galhos, que 
oferecem riscos à segurança dos pedestres, a poda também se faz necessária para 
assegurar uma iluminação adequada na via e prevenir o contato com a rede elétrica. 

Na  certeza  de  contar  com  a  compreensão  e  pronto  atendimento  da  presente 
indicação, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração 
a Vossa Excelência.

N° Protocolo SIC: 2024.103.084

Vitória, 26 de dezembro de 2024.

Maurício Leite
Vereador – PRD
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